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LEI MUNICIPAL Nº 1.113/2022 
 
“INCLUI NAS ATIVIDADES CONSIDERADAS 
ESSENCIAIS OS SERVIÇOS 
EDUCACIONAIS EM ESCOLAS PÚBLICAS 
E PRIVADAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE EXTREMOZ” 
 
JUSSARA SALES DE SOUZA, Prefeita 
Municipal de Extremoz/RN no uso de suas 
atribuições legais, fundamentando no que lhe 
confere no inciso IV do artigo 10, da Lei 
Orgânica do Município, faço saber que a 
Câmara de Vereadores aprovou e eu 
SANCIONO a seguinte Lei: 
Art. 1º. Incluem-se dentre as atividades 
essenciais referidas nesta Lei, as atividades 
educacionais dentro do Município de 
Extremoz. 
§1º. Entende-se por atividades educacionais, 
toda e qualquer atividade feita no âmbito das 
unidades de ensino da rede pública ou 
privada de ensino, relacionadas ao ensino 
infantil, ensino fundamental, ensino médio, 
educação de jovens adultos (EJA), ensino 
técnico, ensino superior e ensino de idiomas.  
§2º. As escolas incluídas no caput deste 
artigo que atuarem na educação infantil e 
ensino fundamental anos iniciais, ficam 
autorizadas a trabalhar de maneira presencial 
desde que sigam rigorosamente todos os 
protocolos de segurança estabelecidos pelo 
Poder Executivo Municipal e Órgãos de 
vigilância sanitária. 
§3º. As instituições de ensino que lecionam 
ensino fundamental anos finais, ensino 
médio, educação de jovens adultos (EJA), 
ensino técnico, ensino superior e ensino de 
idiomas seguirão exclusivamente as regras 
estabelecidas pelo Poder Executivo Municipal 
e Órgãos de Vigilância sanitária.  
§4º. O ensino presencial, o ensino híbrido e o 
ensino remoto são partes integrantes das 
atividades educacionais e, portanto, poderão 
ser ofertados pelas instituições de ensino, 
desde que observados o cumprimento dos 
protocolos de biossegurança propostos pelos 
órgãos responsáveis e pelas recomendações 
da rede de ensino a que cada instituição de 
ensino fizer parte.  
§5º. Não cabe a esta lei determinar quais 
critérios as respectivas redes de ensino 
deverão seguir para poder ofertar as suas 
atividades educacionais. As redes de ensino 
devem seguir os protocolos de higiene 
determinados pelas Instituições de Vigilância 
Sanitária.  
Art. 2°. As escolas da rede privada que 
estiverem dentro dos protocolos de higiene 
poderão exercer suas atividades presenciais 
de maneira imediata e as escolas da rede 

pública terão prazo de 60 (sessenta dias), 
podendo ser prorrogado por igual periódico, 
para se adequar e posteriormente voltar a 
exercer suas atividades, a partir da 
publicação desta lei. 
Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Extremoz/RN, 27 de setembro de 2022. 
 
JUSSARA SALES DE SOUZA 
Prefeita Municipal 

 
LEI MUNICIPAL Nº 1.114/2022 
 
“INSTITUI NO MUNICÍPIO DE EXTREMOZ 
(RN), O MÊS ABRIL AZUL, A PARTIR DO 
DIA 2, VISANDO A CONSCIENTIZAÇÃO 
SOBRE TRANSTORNO DO ESPECTRO 
AUTISTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
JUSSARA SALES DE SOUZA, Prefeita 
Municipal de Extremoz/RN no uso de suas 
atribuições legais, fundamentando no que lhe 
confere no inciso IV do artigo 10, da Lei 
Orgânica do Município, faço saber que a 
Câmara de Vereadores aprovou e eu 
SANCIONO a seguinte Lei: 
Art. 1º - Institui no Município de Extremoz 
(RN) o mês Abril Azul, visando a 
conscientização sobre o Transtorno do 
Espectro Autista, a partir do dia 2 de abril e 
dá outras providências. 
Art. 2º - O mês ora instituído passará a 
constar no Calendário Oficial de Datas e 
Eventos do Município de Extremoz (RN), 
tendo por finalidade a conscientização, 
inclusão social e a melhor qualidade de vida 
dos autistas com a finalidade promover 
campanhas publicitárias, institucionais, 
seminários, palestras, todos com esse fim 
social; 
Art. 3º - Para o desenvolvimento do mês Abril 
Azul, o Poder Executivo poderá realizar 
convênios através da Secretaria Municipal de 
Saúde ou Secretaria Municipal de Educação 
e em parcerias com as entidades sociais, 
visando a atender os fins desta Lei; 
Art. 4º - As despesas decorrentes com a 
execução da presente Lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias, 
suplementada se necessário; 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Extremoz/RN, 27 de setembro de 2022. 
 
JUSSARA SALES DE SOUZA 
Prefeita Municipal 
 


